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CONTRATO N°. PST5312O14 LOTE 5A, DE PRESTAçAO DE
SERVlOS DE TELECOMUNICAçOES NECESSARIOS A
IMPLANTAçA0, OPERAçAO, MANuTENçA0 E GERENCIAMENTO DE
UMA REDE P MULTISSERVlOS ABRANGENDO 0 ESTADO DE MINAS
GERMS E PONTOS NAS CIDADES DE SAO PAULO, BRASILiA E RIO DE
JANEIRO, BEM COMO DE SERVIOS DE VALOR ADICIONADO DE
ACESSO INTERNET E DE TRANSITO INTERNET, ALEM DE
FORNECIMENTO DE INFORMAcOES PARA A ADMINIsTRAçA0
INTEGRADA DO CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAcAO DO ESTADO DE MINAS GERMS
PRODEMGE, INVESTIDA DA COMPETENCIA QUE LHE FOi DELEGADA
PELO ARTIGO 5° DO DECRETO ESTADUAL N° 45.006, DE 09/01/2009 E
A EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAcOES S.A - EMBRATEL.

Pelo presente instrurnento particular, que entre si fazern, de urn lado, a Companhia de Tecnologia da
Informaçao do Estado de Minas Gerais — PRODEMGE, corn sede na Cidade Administrativa Presidente
Tancredo Neves, Rodovia Prefeito Arnérico Gianetti, n° 4.001, Edificlo Gerais, Bairro Serra Verde, Belo
Horizonte / MG, CNPJ/MF n.° 16636540/0001-04 e lnscriçao Estadual n°. 062.908.129 00-52, neste ato
representada, em conformidade corn seu estatuto social, pela Diretora-Presidente, Sra, Isabel Pereira de
Souza e pelo Diretor de Produção, Sr. Raul Monteiro de B. FulgOncio, atuando corno rnandatária do Estado
de Minas Gerais nos terrnos do Decreto Estadual n° 45.006, de 09/01/2009, doravante sirnplesmente
denorninada PRODEMGE e, de outro lado, a Empresa Brasileira de Telecomunicaçoes S.A - EMBRATEL,
estabelecida na cidade Rio de Janeiro, Estado Rio de Janeiro, na Av. Presidente Vargas, 1012, bairro Centro,
inscrita no CNPJ/MF, sob o n°. 33.530.486/0001-29, neste ato, representada na forma de Procuraçao, pelo
Sr. Rogério Fagundes Costa e pelo Sr. Edson Marcelo de Sana, doravante denorninada simplesmente
CONTRATADA, a vista do Processo de Pregao Presencial n° 029/2014, devidamente homologado em
13/10/2014 e publicado no Jornal Minas Gerais ern 14/10/2014, tudo em conformidade corn a Lei Estadual n°
14.167 de 10/01/2002, Lei Federal 10.520 de 17/07/2002, corn o Decreto Estadual n.° 44.786 e o Decreto
Estadual n° 45,006, de 09/01/2009, subsidiariarnente pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas
alteraçoes, resolvem as partes celebrar o presente Contrato de Prestaçao de Serviços de Telecornunicacoes,
doravante simplesmente denominado “contrato”, que se regerá de acordo corn as seguintes clãusulas e
condiçöes, abaixo descritas, mutuamente aceitas e reciprocamente outorgadas, por si e sucessores:

I CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tern por objeto a Prestacao de Serviços de Telecornunicacoes necessários a
implantaçao, operacao, manutençao e gerenciamento de Rede IP Multisservicos abrangendo o Estado de
Minas Gerais (aplicável aos lotes 1A, 2A, 3A, 4A, 4B, 5A e 1OA) e pontos nas cidades de São Paulo, Brasilia
e Rio de Janeiro (sornente Iote 4C), bern corno de serviços de valor adicionado de Acesso Internet e de
Trânsito Internet (somente lotes hA e 12A), além de fornecimento de informaçOes para a administraçao
integrada do Contrato (“.Servicos”), de acordo corn o Terrno de Referência e as especiflcaçOes e

1119

PS-7531201 4



h prodemge
GC,Tp, dd TcocbgathtnIot Os SO

r 4$St2 o Lsado do M

detaihamentos consignados no Anexo A do Edital do Pregao Presencial n°, 029/2014 que, juntamente corn a
proposta da CONTRATADA, passam a integrar este instrurnento, ndependentemente de transcricao.

CLAUSULA SEGtJNDA - DAS OBRIGAçOE5 DA CONTRATADA

21 - A CONTRATADA se obriga e se compromete perante a PRODEMGE e aos OrgaoslEntidades que
integrarn e/ou que vierern a integrar a Rede P Multisserviços do Estado de Minas Gerais, nos terrnos do
Decreto n° 45.006, de 09/01/2009, a:

2.1.1 * Prestar os servicos referentes ao Late 5A da Rede P Muftisserviços, atendendo integramente as
especiflcacoes técnicas, caracteristicas e condiçOes previstas no Terrno de Referéncia constante do Edital de
Licitaçao;

2.1.2 - Utilizar, na prestacao dos servicos, produtos ou equiparnentos certificados e homologados pea
Agência Nacional de Telecornunicacoes — ANATEL, quando apHcàvel;

2.1.3 - Prover a integracao e interoperabilidade de todos os equiparnentos e acessórios necessários ao pleno
funcionarnento e a interligacao das Unidades de Governo e das Unidades Provedora ao backbone IP da Rede
P Mu[tisservicos,

2.1.4 - Fornecer recursos tecnológicos que contemplern os mecanisrnos previstos nas especiflcaçOes técnicas
constantes do Terrno de Referenda do edital e que atendam ao nIve de qualidade dos serviços;

2,1.5 - Subordinar-se as normas de seguranca estabelecidas pelo Governo do Estado de Minas Gerais e
aplicàveis a nternet, na prestaçao dos serviços “Acesso Internet” e “Trânsito Internet”;

2.1.6 Garantir que a ativaçao de urna Unidade de Governo na Rede IP Multisserviços seja realizada sem
interromper a cornunicacão das dernais Unidades de Governo corn a Unidade Provedora a que esta estiver
associada;

2.1.7 - Agendar, previarnente, corn o responsàvel pela respectiva Unidade, a ativaçao de urna Unidade de
Governo ou de urna Unidade Provedora;

2.1.8 - Prover, para a ativacao de cada Unidade, os recursos e executar os serviços de infraestrutura que
forem necessarios a irnplantacao do Acesso ao Backbone da Rede P Multisservicos, conforme previsto no
Terrno de ReferOncia;

2.1.9 - Respeitar e fazer corn que seus representantes e prepostos respeitern as norrnas adotadas pela
PRODEMGE e pelos OrgaoslEntidades que integram e que vierern a integrar a Rede IP Muitisserviços do
Estado de Minas Gerais para o controle do acesso as respectivas dependéncias, quando nelas tiver que
ingressar para a execuçào de servicos ou a realização de testes, instalaçao, manutencao ou retirada dos
equiparnentos que forern de sua propriedade e là estiverern instaiados;

2.1.10 - Alocar instrurnentos de rnediçao, rnonitoraçao e gerenciarnento para a instalaçao e a rnanutençao
dos recursos envolvidos na prestação dos serviços;

2.1.11- Alocar rnão-de-obra treinada e habilitada a efetuar a instalaçao, os testes e a operacionalizacao dos
equiparnentos de transrnissão e infraestrutura de rede;
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2.1.12 nstalar em ate 90 (noventa) dias a contar da assinatura deste Contrato, toda a infraestrutura
necessària para a ativaçao de novas acessos na UGO, incluindo todos os meios de comunicacao e
equipamentos;

2.1.13 — Eaboraro Acordo Operacional, em conjunto corn a PRODEMGE, no prazo rnàximo de 90 (noventa)
dias, a contar da data de assinatura deste Contrato, atendendo aos condicionantes relacionados no Termo de
Referenda,

2.1.14 - Remeter, mensalmente, aos OrgaoslEntidades que integram e/ou vierem a integrar a Rede IP
MuWssericos do Estado de Minas Gernis, as respectivas Notas Fiscais/Faturas de Serviços, relatórios
impressos contendo todas as informaçOes relativas so faturarnento dos serviços em cads mCs,

2.1.15 - Manter atualizado seu cadastro junta so Cadastro de Fornecedores do Estado de Minas Gerais —

CAGEF administrado pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão — SEPLAG;

2.116— Comprometer-se a não emitir, nem fazer circu’ar duplicatas, nern sacar letras de câmbio contra a
PRODEMGE, nem contra qualquer dos Orgaos/Entidades que integram e que vierem a integrar a Rede P
Muftisserviços do Estado de Minas Gerais, reativamente a todo e qualquer crédito decorrente do presente
contrato;

2.117 Manter, durante a vigéncia deste contrato, as condiçOes de habilitação e quaiificaçao para a
prestação dos serviços exigida no processo Iicitatôrio;

2.1.18 - Manter as serviços e as equipamentos utilizados sempre atualizados quanta as novas tecnologias
que vierern a surgir durante a vigéncia deste instrurnento e que puderern ser neles apilcadas;

i CLAUSULA TERCEIRA -DAS oBRAcOES DA CONTRATANTE 1
3.1 - São obrigacoes da PRODEMGE enquanto Unidade Gestora Operacional (UGO) e Unidade Gestora
Contratual (UGC) da Rede IP Muftisserviços do Estado de Minas Gerais:

3.1.1 — Avaliar as solicitaçoes de serviços dos órgaos que integram ou venham a integrar a Rede P
Muftisserviços;

3.1.2 — Exercer a Geréncia Tècnica do contrato;

3.1.3 — Exercer a Gerência de Seguranca da Rede IP;

3.1.4 — Exercer a Geréncia de Qualidade dos Serviços;

3.1.5 — Operacionalizar as sistemas de informacao acordados entre as partes;

3.1.6 — Realizar a Gestão Administrativa deste contrato;

3.1,7 — Organizar e disponibillzar as informaçoes gerenciais da Rede P;

3.1.8 — Acompanhar e controlar a faturarnento gIoba deste contrato;

3.1.9 — Prover a infraestrutura funcional para a centro de operação da Rede (NOC).
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3.2 Compete, ainda, a PRODEMGE e aos órgaos e entidades que ntegram ou venham a integrar a Rede IP
Multisserviços:

3,2.1 - Zelar pela guarda dos equipamentos da CONTRATADA instalados em seu ambiente e ressarcir o seu
valor em caso de perda, extravio, dano ou destruiçao, ainda que parcial, salvo se decorrente de forca major
ou caso fortuito, ou pelo uso normal, observado o disposto no item 3.1.5,4 alineas (f) e (g) do Termo de
Referenda;

3.2.2 - Permitir o acesso de profissionais da CONTRATADA as suas dependéncias para a realizacao dos
serviços de testes, instalaçao, manutenção ou retirada de equipamentos, desde que sejarn respeitadas as
normas de seguranca adotadas pelas mesmas;

3.2.3 - Prover recursos e executar serviços de infraestrutura necessários a implantaçäo do acesso a Rede lP
Multisserviços, complementares àqueles fornecidos ou executados pela Prestadora, dentre os quais se
incluem:

3.2.3.1 - Disponibilizar a infraestrutura necessária a exemplo de calhas secas e dutos bern como a fiaçao
interna (fibra ôptica, par metálico) entre caixa de entrada (DG) do prCdio e o local onde serà instalado o CPE
da Prestadora;

3.2.3.2 - Definir o encaminhamento e o local onde poderà ser instalada a infraestrutura do acesso (dutos,
eletrodutos, fiaçao etc.) e o rack (CPE) na Unidade:

3.2.3.3 - Disponibilizar pelo menos 3 (três) pontos de energia elétrica por meio de quadros de distribuiçCo de
força, bern como o aterrarnento da rede elétrica;

3.2.3.4 - Adequar o ambiente onde será instalado o CPE quanto a ilurninaçäo, acornodaçao e area ütil;

3 23.5 - Quando houver necessidade de se interligar racks distintos (Unidade do Orgão e CONTRATADA),
fornecer os cabos usados nessa interligacão (da porta LAN do equiparnento CPE corn o equipamento (HUB
ou Switch);

3.2.4 - Emitir Termo de Aceite, conforrne previsto na Cláusula Nona Da Aceitação.

I CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA

4.1 - A vigencia deste contrato e de 60 (sessenta) rneses, a contar da data de sua publicaçao.

4.1.1 Os serviços serão prestados mediante Ordem de Serviço (OS) emitida pelos responsáveis
cadastrados para operar o Portal da Rede IP Multisserviços, observado o disposto no Anexo l ao Decreto
Estadual n° 45.006, de 09/01/2009.

4.1.2 — As despesas corn a contratacao realizada pelos Orgaos da Administraçao Direta e entidades
Autárquicas e Fundacionais da Administracao Estadual ocorrerão a conta de suas respectivas dotacOes
orçamentarias autorizadas neste exercicio e nos subseqüentes.

4.2 - Anteriormente ao término da vigencia deste contrato, corn no minimo 12 (doze) meses de antecedéncia
a PRODEMGE poderá dar inicio a novo processo licitatório, e, corn no minirno 6 (seis) meses de

4/19

PS-75312014



! prodemge

antecedéncia, as Partes darão iniclo ao processo de transferéncia dos serviços para a nova empresa
Prestadora de Servicos de Telecomunicaçöes que vier a ser contratada pela PRODEMGE, em substituição a
CONTRATADA, de forma a evitar que haja descontinuidade na prestaçao dos serviços, se for o caso.

4.3 - Transferida a execuçao dos serviços para a nova empresa Prestadora de serviços que substituirà a
CONTRATADA, se as obrigacOes desta tiverem sido integralmente cumpridas, as Partes assinaräo um
Termo de Encerramento de Contrato em que considerarão extintas as obrigacoes previstas neste
instrumento, quando, então, serà liberada a garantia prestada pela CONTRATADA, conforme o disposto na
Cláusuia Décima Segunda — Da Garantia de Execucao Contratual,

[ CLAUSULA QUNTA-DoSPREcos 1

5.1 — Os Preços Unitérios Básicos Mensais (PB) para o Lote 5A ora contratado, respeitadas as velocidades
estabelecidas para cada lote, conforme definido na Proposta Comercial s/n0, de 07 de outubro de 2014, estäo
transcritos abaixo:

Velocidade Tipo de acesso Preço Básico (sI ICMS)
(B)

urbano R$ 550,26
512 Kbps

rural R$ 555,76

urbano R$ 837,99
1 Mbps

rural R$ 846,37

urbano R$1.151,64
2 Mbps

rural R$1.163,16

urbano R$2.188,13
4 Mbps

rural R$2.210,01

urbano R$ 3.109,44
6 Mbps

rural R$ 3.140,54

urbano R$ 4.982,92
10 Mbps

rural R$ 5.032,74

5.1.1 - Entende-se por Preço Básico (PB) Os valores unitários mensais equivalentes a cada velocidade de
acesso sem redundãncia, e que será tomado como referéncia para a definiçäo dos preços dos diversos tipos
de acesso incluidos no Lote 5A ora contratado, considerando o fator de redundância.

5.2 - Preco do Acesso

5.2.1 - A partir do(s) Preco(s) Unitário(s) Básico(s) Mensa! (is) (PB) para cada peru!, serão ca!cu!ados os
precos a serem praticados para cada tipo de Acesso que faça parte do Lote, conforme fôrmu!a abaixo:

Preco do Acesso PB x FRA, onde:

5.2.1.1 - FRA (Fator de Redundãncia de Acesso)
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Fator utilizado para propiciar a composicão final dos precos, representando o nivel de redundância
implementado no acesso. E composto pela representacao do custo dos enlaces e CPEs no preco final e
utiliza como base unitária o acesso sem redundância.

I Modalidade de Acesso FRA

Sam Redundância 10

Corn Redundância Não Critica 1,5

Corn Redundância Critica 1,8

5.3 — Dá-se ao presente contrato o valor estimado de R$ 41.118.794,52 (quarenta e urn milhOes, cento e
dezoito mil, setecentos e noventa e quatro reals e cinquenta e dois centavos).

5.4 — Durante a vigOncia deste contrato os orgaos a entidades que integram ou que vierem a integrar a Rede
IP Multisserviços do Estado de Minas Gerais efetuarão, mensalmente, o pagamento dos servicos utilizados, a
conta de recursos de seu orçamento ou de outras fontes indicadas no Termo de Cooperaçao e Adesão,
observadas as condiçOes previstas no Termo de Referenda e na Proposta de Precos da CONTRATADA.

5.5 - Se houver circunstância qua represente reduçao das tarifas para o mercado e o preço praticado a partir
de entao for menor que o Preço Básico constante da Proposta de Precos da CONTRATADA, os
OrgaoslEntidades que integram e/ou vierem a integrar a Rede P Multisserviços do Estado de Minas Gerais
pagarao o preco reduzido.

5.6 — Estão incluidos nos precos descritos nesta Ciáusula, exceto ICMS, todos os tributos corn encargos
sodials, frete ate o destino e quaisquer outros Onus que porventura possam recair sobre a prestacao dos
serviços objeto do presente contrato, nos termos da legislacao vigente.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS DOS ÔRGAOS E ENTIDADES QUE INTEGRAM ou vEiHri A
INTEGRAR A REDE IP

6.1 — As despesas decorrentes da adesão a Rede IP Multisserviços do Estado de Minas Gerais de empresas
püblicas, sociedades de economia mista, órgaos e entidades da Administracao Piblica de qualquer dos
poderes, órgaos e entidades de outros entes da Federação, bern como outras instituicoes de natureza püblica
ou privada de interesse püblico que realizem atividades de interesse do Estado de Minas Gerais, correrão a
conta de recursos destas instituicoes a serem indicadas quando do Termo de Cooperaçao e Adesão e
emissão anual da Ordem de Servico (OS).

6.2 — As despesas dos órgãos integrantes da Administracao Direta, autárquica e fundacional ocorreräo a
conta de dotaçOes orçamentarias especificas neste exerdiclo e nos subseqüentes, ndicadas na Declaracão
de Participacão e na Ordem de Serviço (OS) anual.

[ GLAUSULA STiMA — DO PAGAMENTO

7.1 — As faturas correspondentes a serviços prestados no periodo de 30 (trinta) dias serão emitidas, pela
CONTRATADA.
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7,1.1 - Para determinacao dos valores serâ feito o càlculo pro rate die de cada acesso conforme data de
aceite da OS (Ordern de Serviço).

7.1.2 * Independente da aplicação de penalidades, as falhas que provoquern interrupcao dos serviços
prestados e que descumprirem os valores estabelecidos no Termo de Referenda motivarao desconto, pro
rata temporis, na fatura de serviços referente ao acesso afetado.

7.1.3 - Faturas encarninhadas, oriundas da emissão de Ordern de Serviço de pessoas jurIdicas não isentas
do ICMS, deverão ser acrescidas da parcela incidente do referido tributo sobre o preço do serviço prestado.

7.2 - 0 pagamento será efetuado mensalmente em ate 30 (trinta) dias do recebimento das faturas pela
PRODEMGE e pelos Orgaos ou Entidades integrantes da Rede IP Muftisserviços.

7.2.1 — As notas fiscais/faturas mencionadas no caput deverão ficar disponiveis para serem acessadas
remotamente.

7.2.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçoes serão devolvidas a CONTRATADA e seu
vencimento ocorrerà em ate 30 (trinta) dias, apOs a data de apresentacao de nota fiscal! fatura devidamente
corrigida.

7.2.3 - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do orgao ou da entidade integrante da Rede IP
Multisserviços. o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo
pagarnento, de acordo corn a variaçao “pro-rata tempore” do INPC, ou outro indice que venha a substitui-lo,
acrescido de juros de 0,033% ao dia sobre o valor atualizado. Apôs o 100 (decimo) dia de atraso incidirá sobre
o valor devido multa de 2% (dois por cento).

7.2.4 — 0 pagarnento das Notas Fiscais/Faturas mencionadas no caput ficarà sujeito ao aceite dos serviços
prestados.

7,3 * A PRODEMGE não se responsabiliza pelo pagamento dos bens e servicos que forem executados para
os órgaos ou entidades que integrarn ou venharn integrar a Rede P Multisserviços.

I CLUSUL QITAVA - DO REAJUSTAMENTO 1

8.1 - Os preços poderäo ser reajustados anualmente de acordo corn a variaçao do ST (Indice de Serviços de
Telecomunicacoes) ocorrida entre a data da ativacao do 1° acesso e aquela que corresponder a 12 (doze)
meses após a referida data ou após a data da aplicacao do Ultimo reajuste, mediante a aplicacao da seguinte
formula:

ST
RPo.[( )-1]

ISTo

Onde:

R = parcels de reajuste;
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Po = preco inicial previsto no contrato no mOs de referenda dos preços, ou preco em vigor no més de
aplicaçao do Ultimo reajuste;

ISTIISTo = variaçao do 1ST - Indice de Servicos de Telecomunicaçoes, ocorrida entre o més de
referenda de preços ou o rnês do tiltimo reajuste aplicado e o més de aplicação do reajuste.

81 1 - 0 indice de reajuste apurado também serâ aplicado aos valores das multas expressas neste contrato.

CLAUSULA NONA - DA ACEITAçAO

9.1 - A PRODEMGE emitirá o Termo de Aceite do serviço contratado para cada Acesso ativado da
CONTRATADA, atestando o pleno atendimento aos serviços realizados e em acordo corn suas
especiflcaçOes. Para tanto a Prestadora deverá anexar, quando do pedido para a emissão do Terrno de
Aceite, os relatórios de testes comprobatôrios, demonstrando a plena capacidade do acesso para a prestacao
do serviço objeto da contratação.

9.2 - Depois de emitido o Termo de Aceite pela PRODEMGE e a sua validacao pelos OrgaoslEntidades,
conforrne descrito no item 31.6 do Terrno de Referéncia, o serviço entrará ern operação, ensejando, a partir
dai, o respectivo faturamento.

9.3 - Na hipótese da não aprovacao dos serviços por parte da PRODEMGE, esta deverà inforrnar a
CONTRATADA os problemas encontrados que geraram a não aceitação dos mesmos. A CONTRATADA, por
sua vez, a partir dessa comunicacão quanto ao näo aceite, terC urn prazo de 10 (dez) dias corridos para que
sejam corrigidos os problemas e para que sejam efetuados novamente os testes corn vistas a ernissão do
Termo de Aceite.

9.4 - A PRODEMGE poderà efetuar testes de aceitação dos servicos prestados pela CONTRATADA corn a
finalidade de verificar a adequaçao as exigencias estabelecidas para a prestacao dos servicos. Em funçao
dos resultados obtidos, a PRODEMGE poderá, a seu critério, recusar os servicos em questão, no todo ou em
parte.

9,5 - Na hipôtese de qualquer cornponente associado a prestação dos servicos apresentarem qualquer
defeito durante o periodo de aceitaçao, a Prestadora se obriga a saná-Io sem onus para a PRODEMGE,
reiniciando-se entäo a contagem do prazo para sua aceitaçao.

CLAUSULA DECiMA - VA CESSAG

10.1 - A subcontratação parcial do seu objeto, a associacao do contratado corn outrem, a cessão ou
transferéncia, total ou parcial, bern como a fusão, cisao ou incorporaçao, poderão ser admitidas, desde que
aprovadas pela PRODEMGE.

r cLAuSuDEclMA PRIMEIRA - DAS NIDESE RESCISAG

11.1 - Constituem motivos para a rescisao do presente contrato aqueles relacionados nos artigos 77 e 78 da
Lei Federal de n° 8.666/93, corn suas alteraçOes posteriores.
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11.1.1 - A PRODEMGE apHcarà a CONTRATADA as sançOes previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8666/93,
pela inexecuçao total ou parcial de suas obrigacOes contratuais previstas neste instrumento, incluindo o
cumprimento do Piano de Transiçao e do Acordo Operacional.

11.2 - 0 presente contrato poderà ser rescindido na forma do art. 79 da Lei Federal n°. 8.666/93, ficando a
Parte infratora sujeita a indenizar a Parte lesada pelas perdas e danos a que tiver dado causa, observado o
que foi especificado nos itens 11.10 e 11.11 desta ciâusula.

11.3 - Em funcao da gravidade da infraçao praticada pela CONTRATADA, a PRODEMGE poderá:

11.3.1 - Aplicar pena de adverténcia;

11.3.2 - Aplicar as multas constantes dos itens 11.4 e 11.5;

§1° As multas supra referidas serão aplicadas pela PRODEMGE, por sua prapria iniciativa ou por solicitaçao
de qualquer dos Orgaos/Entidades que integram e!ou vierem a integrar a Rede IP Multisservicos do Estado
de Minas Gerais,

§2° - A PRODEMGE poderá descontar os valores das multas no pagamento da fatura da Prestadora do més
subseqüente ao da notificaçao.

§3° - A criténo da PRODEMGE o valor das multas poderà ser descontado da garantia contratual prestada,

§4° - Se a multa tiver sido imposta em decorréncia de infração contratual constantes nos tens 11.4.8.3 e 11.5
que envolva toda a Rede IP Multisserviços, os respectivos valores deverão ser descontados do pagamento
das faturas da CONTRATADA no més subsequente ao da notificaçao, rateando-os em favor dos
Orgãos/Entidades de forma proporcional.

§5° - As muitas poderão ser aplicadas sucessiva e cumulativamente, caso a CONTRATADA não cumpra corn
o disposto no Acordo de Nivel de Serviços e corn quaisquer outras obrigaçoes previstas neste instrumento,
incluindo o Piano de Transiçao e o Acordo Operacional.

§6° - Ficaré a critério da PRODEMGE a aplicaçao cumulativa de multa(s) corn as demais sançOes previstas
no item 11.4.

11.3.3 - Declarar a suspensao temporária da CONTRATADA para licitar ou contratar corn a Administraçao e
corn os Orgaos/Entidades integrantes da Rede IP Multisservicos do Estado de Minas Gerais pelo periodo de
ate 02 (dois) anos;

113.4 - Declarar a inidoneidade da CONTRATADA para licitar ou contratar corn a PRODEMGE e corn os
OrgaoslEntidades integrantes da Rede IP Multisserviços do Estado de Minas Gerais, enquanto perdurarem os
rnotivos determinantes da aplicaçao da multa ou ate que seja promovida a sua reabilitacao perante a própria
autoridade que tiver aplicado a penalidade, pelo periodo de ate 05 (cinco) anos,

11.4 - A CONTRATADA ficará apôs notiflcaçao que lhe tiver sido enviada pela PRODEMGE, sujeita as
penalidades que lhe serão impostas em virtude do não cumprirnento dos termos do Acordo de Nivel de
Serviços (SLA — Seivice Level Agreement), conforme descrito abaixo:
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§10
— Para efeito da aplicaçao e consequente liquidação das multas estabelecidas nesta cláusuia considera

Se corno valor mensal associado ao acesso àquele vigente a data do fato gerador

11.4.1 - Quantidade de Incidentes

11.4.1.1 - 0 quadro 1, entendido corno més calendário, apresenta a quantidade maxima de incidentes
mensais admissiveis por acesso, considerando tambérn o Padrão de Acesso da Unidade, sern que ocorra a
aplicaçao de qualquer penalidade a CONTRATADA.

Perui Padrão de Acesso
Quanfidade de ncidentes

Mensais por Acesso

I Corn Redundância Critica 1

I Corn Redundância não Critica 2

I Sern Redundância 2

Quadro I — Quantidade de incidentes mensais admissiveis por acesso

1141.2 - Quando for excedida a quantidade de incidentes mensais admissiveis por acesso prevista no
quadro 1, será aplicada a multa sobre o valor mensal do acesso, conforme tabela 1:

Intervalos (*1 % de rnulta a ser aplicado rnensalrnente

Entre 0 e 100% 5%
Entre 100 e 200% 10%

Acirna de 200% 20%
Tabela I — Critérios de aplicacao de multa por quantidade do incidentes excedidos por acesso no mês
(*) Percentual excedido sobre a quantidade de incidentes mensais admissiveis

11.42 - Disponibilidade do Serviço

11.42.1 - A disponibilidade do serviço será aferida de acordo corn os valores apresentados no quadro 2.

Disponibilidade Tempo de
linidade PERFIL Padrão de Acesso Indisponibilidade

(%dototalde
horas mensais)

representado (mês)

AS Corn Redundância 99,95 21,6 mm(Entroncarnentos Critica
BGP)

Corn Redundância 99,95 21,6 mm
Critica

Corn Redundância 99,5 3,6 horas
nao Critica

Unidade de Governo
Sern Redundância 99 7,2 horas

II Sern Redundância 95 36 horas

V Sern Redundância 95 36 horas

Quadro 2— Disponibilidade de Servicos

b

k

11.42.2 - Para o cálculo da disponibilidade, deverão ser considerados todos os incidentes de interrupcao da
interconexão entre as interfaces LANs dos CPEs de origem e destino, desde a zero hora do prirneiro dia do
més ate as vinte e quatro horas do ültirno dia do rnês medido, sendo expressa em porcentagem através da
seguinte fOrmula:

DisponiDlildade ç°Io) [((24x60X1N) F) / i,24x60xN)j * 100
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Em que:

N nümero de dias referente ao més comercial da indisponibihdade;

F tempo total expresso em minutos relativo a incidentes que provocaram a interrupçao da
interconexäo, compreendendo a Unidade de origem, Backbone e Unidade de destino, no mês, afetos
a responsabilidade da Prestadora.

11.4.2.3 - Quando o periodo de indisponibilidade do serviço for superior ao representado (mOs) no quadro 2,
será aplicada muita sobre o valor mensal dos acessos, conforme os critérios descritos na tabela 2.

—

Disponibilidade do Servico no Més (poracesso)
% de muita sobre o valor mensal do acesso

Intervalos (*)
afetado

Até2O% 5%

De 20,01 ate 50 /o 0%

Acima de 50% 20%
Tabela 2— Critérios de apllcacao de multa por iridisponibilidade excedida por acesso no més
(*) Percentual excedido sobre o Tempo de Indispombilidade representado (més)

11.4.3 - Solicitaçoes de Ativaçao e Mudança de Endereços

11.4.3.1 - 0 atendimento, pela CONTRATADA, as SolicitaçOes de Ativaçao e de Mudança de Endereços nas
Unidades de Governo, para todos os Perfis, deverâ ser realizado nos prazos máximos descrftos no quadro
abaixo:

Prazo Máximo
Regiao de Atendimento (dias corridos)

Area Local de Belo Horizonte 45

Demais Municipios 60

-

Quadro 3— Prazo máximo de ativacao de acessos

11.4.3.2 - Quando for excedido o prazo màxirno, constante do quadro 3, para ativacao ou alteração de
endereço do acesso, serà aplicada multa por atraso, calculada como percentual do valor mensal do acesso,
conforme tabela 3.

Tabela 3— Critérios de aplicaçao de mutta referente ao prazo excedido por acesso no més

Intervalos % de multa sobre o valor mensal do acesso
(em dias excedidos) afetado

DeOla3O 5%
De31a60 10%

Acirna de 60 20% ao més

11.4.3.3 - A apiicacao das muitas, considerando os percentuals expostos na tabela 3, deverá ocorrer
conforme os seguintes critérios:

a) Caso o acesso seja entregue corn atraso de ate 30 dias seré aplicada multa de 5% (cinco por cento)
do valor mensal acesso;
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b) Caso o acesso seja entregue corn atraso entre 31 a 60 dias será aplicada multa do 10% (dez por
cento) do valor rnensal acesso;

c) Caso o acesso seja ontrogue corn atraso entre 61 a 90 dias será aplicada a multa de 20% (vinte por
cento) do valor rnensal acesso;

d) Caso o atraso na entrega do acesso persista o percentual do 20% (vinte por cento) deverà ser
aplicado para cada més do atraso do forrna somatOria,

Ex: Atraso de 180 dias na entrega do acesso:

entre6la90 = 20%

do 91a120 = +20%

do 121a150=+20%

do 151a180+20%

Total = 80% sobro o valor monsal do acosso,

11.4.4 - Solicitação de Alteracao de Configuracao de Acesso

11.44.1 - 0 atendimento as SolicitaçOos do Altoracao da Conflguracao, no que so rofero a rnudança na
Capacidado do Acosso o no Padrão do Acosso das Unidados do Govorno, para todos os Porfis, dovorá sor
roalizado nos prazos máxirnos descritos no quadro 4.

Prazo
Regâo de Atendmento

(das corridos)

Area Local de Belo Horizonte 20

30Demais Municipios

Quadro 4— Prazo máximo para alteracao de padrao (FRA) e mudanca de
capacidade (FCA) de acessos

11.4.4.1.1 - Quando a Altoracao do Conflguracao do acessos corn velocidado acirna do 4 Mbps incorror em
rnudança do tocnologia do mobs do acesso ou do capacidade dos oquiparnontos CPE, ou ainda alteraçöos
do Fator do Rodundãncia do Acosso (ERA) quo incorram em instalaçao do circufto adicional, podorão sor
admitidos, modianto solicitaçäo da CONTRATADA, os mosmos prazos estabolocidos para uma Solicitaçao
do Atbvaçao e de Mudança de Enderoços.

11.4.4.1.1.1 - 0 protocolo da solicitacao suspendo os prazos ostipulados no quadro 4, ate a sua decbsão
doflnitiva.

11,4,4,1.1.2 - Para quo osta clâusula tenha efoito, a CONTRATADA devorá apresentar a UGO, no prazo
máxirno do 3 (trés) dias Utois contados a partir da solicitacao no Portal, os motivos goradoros dosso fato.

11.4.4.2 - Quando for excedido o prazo máximo para alteração do Padräo de Acesso ou Capacidade de
Acosso previsto no SLA, constante no quadro 4, sorá aplicada multa por atraso, calculada como percontual
do valor mensal do acesso, conformo tabola 4.
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Prazo para Aitração do Pad rão de Acesso ou Caacdade de Acesso (por acesso)
Tipode

Alteraçao
Intealos (em dias excedidos) % de multa sobre o va’or mensa do

acesso afetado

Padrãode
DeOl a30 5%

Acesso
De 31 a 60 10%

Acima de 60 20% ao més

Capacidade de
De 01 a 30 5%

Acesso
De31 a60 10%

Acima de 60 20% ao més
Tabela 4— Critérios de apllcaçao de mufta referente ao prazo excedido por

acesso no més

1144.3 - A aplicaçao das multas, considerando os percentuais expostos na tabela 4, referente a alteraçao do
Padräo de Acesso ou Capacidade de Acesso, deverá ocorrer conforme os seguintes critérios:

a> Caso o atraso seja de ate 30 dias será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor mensal
acesso;

b) Caso o atraso vane entre 31 a 60 dias será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor mensal
acesso;

c) Caso o atraso vane entre 61 a 90 dias serâ aplicada a multa de 20% (vinte por cento) do valor mensal
acesso;

d) Caso o atraso persista, o percentual de 20% (vinte por cento) deverà ser aplicado para cada més de
atraso de forma somatónia,

Ex: Atraso de 180 dias na entrega da acesso:

entre6l a90 20%

de 91a120 = +20%

de 121a150=+20%

de 151a180+20%

Total 80% sobre o valor mensal do acesso,

11.4.4.4 — Apás o vencimento dos prazos estabelecidos no quadro 4, especificamente para soUcitacoes de
redução de capacidade do acesso, o valor a ser faturado pela CONTRATADA para tal acesso deverá ser o
correspondente ao valor do acesso correspondente a nova capacidade solicitada.

11 4.5 * Sohcitaçao de Alteraçao de Configuraçao — Mudanca de LocaIzaçao FIsica do CPE

1145.1 - 0 atendimento as Solicitaçoes de Alteracao da Configuraçao, no que se refere a mudanca de
localização fisica do CPE (dentro do mesmo prédio) das Unidades de Governo, pela CONTRATADA, deverá
ser realizado no prazo máximo de 5 (cinco) dias üteis.

13/19

PS-75312014



prodemge
C npaw hauoThcnoaadantosn4aG

d, L& M

11.45.2 * Quando for excedido o prazo mâximo para mudanca de localizaçao fisica do CPE (dentro do
mesmo prédio) das Unidades de Govemo, serà apBcada multa por atraso, calculada como percentual do valor
mensal do acesso, conforme tabela 5.

Prazo para Mudança de Localizaçao Fisica do CPE
Intervalos

(em dias excedidos) % de multa sobre o valor mensal do acesso afetado

De01a10 5%
Della2O 10%
De21a30 20%

Acima de 30 30% ao mês
Tabela 5— Critérios de aplicacão de multa referente ao prazo excedido para mudanca de CPE

114.5.3 - A aplicação das multas, considerando os percentuais expostos na tabela 5, referente a mudanca de
localização fisica do CPE, deverà ocorrer conforme os seguintes critérios:

a) Caso o atraso vane entre 01 e 10 dias será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor mensal
do acesso;

b) Caso o atraso vane entre 11 a 20 dias serà aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor mensal
acesso;

c) Caso o atraso vane entre 21 a 30 dias serà aplicada a multa de 20% (vinte por cento) do valor mensal
acesso;

d) Caso o atraso seja superior a 30 dias será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) do valor mensal
acesso.

e) Caso o atraso persista, o percentual de 30% (trinta por cento) deverá ser aplicado para cada mês de
atraso de forma somatôria,

Ex: Atraso de 120 dias na entrega da acesso:

entre 31 a 60 30%

de 61a90 = +30%

de 91a120 =+30%

Total 90% sobre o valor mensal do acesso.

11,4.6 - Solicitaçao de Bloqu&o ou Desboqueio de Segurança

11.4.6.1 - A CONTRATADA deverá proceder ao bloquelo ou ao desbloqueio de seguranca em, no mâximo,
15 (quinze) minutos a partir de sua solicitacao na ferramenta de gestão de TIC da PRODEMGE ou por e-mail
enviado pela UGO a CONTRATADA.

11.4.6.2 - Quando for excedido o prazo máximo para bioqueio ou desbioqueio de Seguranca constante no
subitem 11.4.6.1., será aplicada multa por atraso de 5% (cinco) por cento do valor mensal do aces afetado.
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11.4.7 - Demais Solicitacoes de Alteracao de Configuracao de Acessos

1147.1 - A CONTRATADA deverá proceder as demais SolicitaçOes de Alteracao da Conflguracao de
Acessos em, no máximo, 1 (urn) dia til a partir de sua solicitacao no Portal da Rede IP ou por e-mail enviado
pela UGO a CONTRATADA.

11.47.2 - Quando for excedido o prazo rnáxirno para as dernais Solicitacoes de Alteraçao da Configuracao de
Acessos, constante no subitem 1 1 .4.7 1 será aplicada multa por atraso de 5% (cinco por cento) sobre o valor
mensal do acesso.

11.4.8 Gerenciamento de Cobranca

11.4.8.1 - A CONTRATADA deverá usar o critério de agrupamento de contas para os acessos dos
orgaos/entidades integrantes da Rede I P Mu ltisserviços.

11.4.8.2 - Apôso cruzamento das bases de faturamento da UGC e da CONTRATADA, será adrnitida, no
màximo, urna fatura corn erro por més.

11.4.8.3 - Quando for excedido o n(irnero màximo de faturas corn erros serà aplicada a multa de 0,1% (urn
décimo por cento sobre o valor rnensal do contrato).

11.4.8.4 - Os erros nas contas/faturas originados por motivo de truncamento e aproximaçOes matemáticas,
após anàlise da UGC, serão desconsiderados.

Paragrafo Unico: considera-se como valor mensal do contrato a sorna dos valores referentes aos acessos
em operacao em cada lote, na ocorréncia do fato gerador das referidas multas.

11,4,9 - Gerenciamento de Desempenho

11.4.9,1 - Sempre que o nivel de capacidade de CPU e de memória dos roteadores exceder a 60% de
ocupação, conforme definidos nos itens 8.2.1.1.7 e 8.2.1.2.3 do Termo de Referéncia será aplicada multa de
1% (urn), ao més, ate que o problerna seja resolvido, do valor total mensal do contrato referente aos acessos
do lote que o equiparnento atende, independente de chamado aberto junto a CONTRATADA, sern prejuizo
das demais sançOes previstas na legislacao vigente. Caso o equipamento atenda a acessos pertencentes a
mais de urn lote, o percentual de rnulta incidirá sobre valor total rnensal desses contratos.

11.4.9.1.1 - A CONTRATADA estará isenta dessa penalidade quando os equiparnentos atingirem tais
percentuais em rnomentos de tràfego considerados anormais, a exemplo de ataques de rede, virus, etc.

11.5 - As rnultas no caso de descumprimento das demais obrigacOes contratuais, serão no percentual de 1%
(urn por cento) sobre o valor rnensal do contrato.

11.6 - Em qualquer hipótese, serà sernpre imposta a CONTRATADA a obrigacao de ressarcir a PRODEMGE
ou o OrgãolEntidade Aderente prejudicada, os prejuizos resultantes dos atos que praticar ao amparo deste
contrato, incluindo o Acordo Operacional.

11.7 - As penalidades serão aplicadas, após ter sido garantido o exercicio do direito de defesa e, se for o
caso, registradas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais, administrado pela
Secretaria de Estado de Planejarnento e Gestão — SEPLAG.
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11.8 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmonte nos casos previstos nos
incisos a XII e XVII do Art, 78 da Lel Federal n.° 8.666/93, e amigavelmonte nos termos do Art. 79, inciso II,
combinado corn o Art. 78 da mesma Lei,

Paragrafo Unico * Na hipótese de a rescisäo ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica a PRODEMGE
autorizada a reter os créd[tos a quo tern direito, ate o limite do valor dos prejuizos comprovados.

11.9 - A decisão do rescindir o presente contrato irnpOe a CONTRATADA a obrigacao de formular urn pIano
do transiçao, que serC adotado do forma a perrnitir quo os sorvicos, quo ate ontão orarn do sua
responsabilidade, passom a sor prestados pela ornprosa quo vier a ser contratada pola PRODEMGE.

11.10- Na hipótese do rescisão dosto contrato, independenternente do fundarnento disposto no art. 78 da Lei
n°. 8.666/93, a CONTRATADA so obriga a continuar a prestar os sorviços, na forma e polo prazo necossário
ate quo a omprosa que vior a substitui-la na prostacao dos mesmos esteja ofotivamento capacitada a prestá
los.

11.11 - A PRODEMGE poderá roscindir este contrato, a qualquer mornento, mediante comunicado por escrito
corn no rninimo 90 (noventa) dias do antocedéncia.

CLAUSULA DCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE ExECUçAOC0NTRATuAL

12,1 - Para garantir o fbI cumprimento do todas as obrigaçOes assumidas o a Iiquidaçao das multas
cornpensatôrias roferontos a não instalaçao do acessos contratados e nao instalados ate o final do contrato, a
CONTRATADA, deverà fornecor, na assinatura do instrumento contratual, garantia do oxecuçäo oquivalente
a 2% (dois por cento) do valor anual do contrato, do forrna progressiva e cumulativa, ate o atingimento dos 5
(cinco) anos,

§ 1° considora-se como valor anual do contrato a soma dos valoros reforontos aos acossos em operaçäo em
cada oto, na data da prestação da garantia.

§ 2° para o primeiro ano, considera-se como valor anual do contrato, a soma dos valores dos acessos que
cornpOom cada lote, a rede em operaçao na data da assinatura deste contrato.

12.1.1 - A CONTRATADA doverá apresentar no setor de Contratos da PRODEMGE, no prazo máximo de 10
(dez) dias üteis, contado da data do protocolo de entroga da via do Contrato assinada, comprovante de
prostacao de garantia nos termos do item 12.1.

12.2 * A garantia mencionada no item 12.1 acima será prestada, a critério da CONTRATADA, por cauçao em
dinheiro, em tItulos da divida pOblica, seguro-garantia ou fiança bancária, nos terrnos do artigo 56 da Lei
Federal n° 8.666/93, alterado pelo artigo 26 da Lei Federal n° 11.079 de 30/12/2004.

12.2.1 — Em se tratando de Caução em dinheiro osto serà realizado mediante dopósito pela CONTRATADA
em conta remunerada especifica.

12.2 2 - Titulos da Divida POblica: dovorà estar em conformidade corn as normas do orgao pOblico omissor.
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12.2.3 Fianca Bancâria ou Seguro Garantia: apresentar carta de fiança ou Seguro Garantia expedida por
estabelecimento bancàrio ou securitàrio contendo a seguinte identificação: Contrato Rede P Multisserviços —

Late 5A corn indicacao clara e precisa do valor garantido e validade pelo prazo de duracao deste contrato,

12.2.4 - Se a garantia tiver sido efetuada em dinheiro, o valor será devolvido devidamente atualizado de
acordo corn o extrato do salda da conta rernunerada citada em 12.2.1.

12.3 - A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuizo advindo do näo curnprimento do objeto do contrato e do nãa adimplernento das dernais

abrigacoes nele previstas;
b) prejuizos causados a adrninistraçao ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a

execucão do contrata;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela PRODEMGE a CONTRATADA;
d) abrigacOes trabalhistas, fiscais e previdenciàrias de qualquer natureza, não honradas pela

CONTRATADA.

12.4 A inobservância do prazo fixado para apresentaçao da garantia acarretará a aplicaçao de rnulta de
0,2% (dais décirnos par cento) do valor do cantrato par dia de atraso, ate a maxima de 5% (cinca par centa).

12,5 - 0 atrasa superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a PRODEMGE a prarnaver a rescisãa do cantrata,
par descumprimento au curnprirnento irregular das cláusulas deste cantrata, canfarme dispoem as incisos I e
II do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

12.6 - Na hipOtese de rnajaracaa do valor deste Cantrata, a CONTRATADA fica obrigada a camplementar ou
substituiragarantia prestada, no rnesrno prazo indicada no item 12.1.1 desta Clàusula.

12.7 - Se a valor da garantia de execuçaa far utilizada para pagarnenta de qualquer abrigacao, a
CONTRATADA obriga-se a restabelecer a seu valor real, no praza de 72 (setenta e duas) haras, a cantar da
data em que far camunicada pela PRODEMGE.

12.8 - A garantia prestada deverá abranger toda a vigéncia do cantrata e, tambérn, a perioda de ate 3 (trés)
meses apôs a términa desta, quanda será liberada au restituida, nas termos do art. 477 do Codigo Civil
Brasileira.”

I CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DA CGMUNICAçAO ENTRE AS PARTES I

13.1 - Tadas as comunicaçOes e natificaçoes entre as Partes serão feitas par escrito, ressalvados as
entendimentos verbais rnotivados pela urgéncia, que deverãa ser canfirmados, par escrita, no praza de ate 5
(cinca) dias de sua ocarrência, conforrne prevista a seguir.
13.2 - As comunicaçoes e natificacoes acima referidas deverão ser encaminhadas:

a) Para a CONTRATADA: Rua Espirito Santo, n° 1000 Centro — Bela Harizante — MG;
b) Para a PRODEMGE: Rua da Bahia, n° 2277 — BH — MG;
c) Para as OrgaosIEntdades que integram e/ou vierern a integrar a Rede P Multisservicas do

Estada de Minas Gerais: nas enderecos indicadas nas Ordens de Serviças (OSs).

13.3 — As carnunicacoes de caráter aperacianal serãa realizadas canforrne descrito no Termo de Referéncia.
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I CLAUSULA DECMA QUARTA - DA CONFIDENCIALIDADE I
14.1 - As Partes e Os OrgãoslEntidades que integrarn e/ou vierem a integrar a Rede P Multisserviços do
Estado de Minas Gerais assinaräo Acordo de Confidencialldade durante toda a vigência deste contrato e por
urn ano a contar de seu térrnino, por qualquer rnotivo, rnantendo cornpleto e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, informacOes, docurnentos, especificacOes técnicas ou cornerciais, inovacOes e aperfeiçoarnentos que
vierem a ser debatidos, desenvoividos elou fornecidos por quaquer urna delas a outra ern razão deste
contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecirnento
a terceiros sern a prévia e expressa concordância da outra Parte ou da Entidade envolvida

14.2 - As Partes e os OrgaoslEntidades que integrarn e/ou vierern a integrar a Rede P Multisserviços do
Estado de Minas Gerais nao poderao ser responsabilizadas pela quebra de sigilo corn relacao a inforrnaçOes,
ainda que se tratern daquelas referidas no itern anterior, que ja sejarn do conhecirnento püblico ou que Ihes
tenharn sido fornecidas por terceiros não sujoitos a obrigacao do sigilo, bern corno que venharn a ser
obrigadas a divugar por irnposiçao egal, regularnentar ou judicial, na rnedida requerida para atendimento a
rnesma.

I CLAUSULA DECIMA QUINTA — DAS DIsPo$IçOES FINAlS I

15.1 - 0 presente Contrato não gera qualquer vinculo ernpregaticio entre a PRODEMGE, os
OrgaoslEntidades quo integrarn e/ou vierem a integrar a Rede P Multisserviços do Estado de Minas Gerais,
e a CONTRATADA e seus profissionais, e, ainda, de profissionais de outras empresas a serviço da
CONTRATADA, não cabendo a PRODEMGE e aos Orgaos/Entidades nenhurna responsabilidade trabalhista
ou previdenciária em funcao dos serviços prestados.

15.2 - Caberâ a CONTRATADA curnprir, durante o prazo de vigéncia deste contrato, corn todas as leis
federais, estaduais, e municipais que forern apiicáveis, sendo cia a ünica e exciusiva responsàvel peas
infracoos que praticar.

15.3 - 0 presente contrato obriga as Partes o Os Orgaos/Entidades quo integrarn e/ou vierern a integrar a
Redo IP Muftisserviços do Estado do Minas Gerais por 5 0 por seus sucessores e näo poderá ser cedido nern
transferido, total ou parcialrnente, a terceiros estranhos a esta contrataçao, som o prévio e expresso
consentirnento da outra Parte ou do Orgaos/Entidade envolvido.

15,4 - Qualquer ornissâo ou tolorância das Partes ou de qualquer dos Orgaos/Entidades quo integram e/ou
vierorn a intograr a Redo IP Multisserviços do Estado do Minas Gerais do exigir o estrito curnprirnonto das
cláusulas e condicoes dosto contrato ou no oxorcicio de urna prorrogativa dole docorronto não constituirá
ronüncia e nern afotará o direito da Parte norn do Qrgaos/Entidade em exercê-lo a quaquer tempo.

15.5 - 0 disposto noste contrato não poderá sor alterado ou emondado peas Partos nom polos
Orgaos/Entidades que intograrn o/ou vierem a integrar a Redo P Muitisserviços do Estado do Minas Gorais a
não sor por rnoio do Terrno Aditivo, acordado ontro as partes, nos termos do art. 65 da Lei 8.666/93.

15.6 — As ovontuais altoraçoes contratuais previstas em ci, sejarn unilaterais ou consonsuais, devern
nocessariarnonto, serern aprovadas polo Comité Gestor da Rode IP Multisserviços.
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r CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA puRucAcAo I

Este Contrato será publicado em forma de extrato no Diàrio Oficial, conforme a disposto no Paragrafo Unico
do art. 61 da Lei n°. 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO

Fica eleito a foro da Comarca de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, para soluçao de litIgio
ou conflito resultante da execucao do contrato ora ajustado, corn renüncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E assim, justas e avençadas, firmarn este Contrato em 02 (duas) vias de igual forrna e teor, corn 02 (duas)
testernunhas a tudo presentes.

Bela Horizonte, de novernbro de 2014.

Companhia de Tecno!ogia da Informaçao do Estado de Minas Gerais - PRODEMGE

Isabel Pereira de Souza Raul Monteiro de B. Fulgêncio
Diretora-Presidente Diretor de Produção

Empresa Brasileira de Telecomunicacoes S.A - EMBRATEL

Rogèrio agundés Costa Edson MrceTo de Sana
Diretor di Vendas Corporativas Gerente ecutivo de Vendas

Testemunha: Testemunha:

Name: Name
CPF: CPF:
dentidade: Identidade:
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